PARECER Nº  899, DE 2003 

da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 822 de 2001 

De iniciativa do nobre Deputado Rodrigo Garcia, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo  a destinar área no Município de São José do Rio Preto à construção de unidade de ensino do Centro estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 178ª a 182ª Sessões Ordinárias (de 04 a 10/12/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição de Justiça, que não se manifestou no prazo regimental.

Relator Especial, em substituição a essa Comissão, exarou parecer favorável à matéria.

Nesta oportunidade o projeto vem a esta Comissão de Educação para ser apreciado consoante o que dispõe o § 5º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na condição de relator designado, constatamos que o autor pretende autorizar o Poder Executivo a destinar área, localizada à Rua Fernandópolis, nº 2510, no Município de São José do Rio Preto, à construção de uma unidade de ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza”, tendo em vista que a referida área é atualmente ocupada por um estabelecimento prisional em vias de ser desativado, de forma a oferecer à população local a oportunidade de contar com um estabelecimento de ensino superior em seu próprio Município.

Do exame do assunto, estamos convencidos que o Poder Público tem o dever de oferecer um número cada vez maior de vagas no ensino superior, destinadas especialmente aos estudantes dos Municípios do interior do Estado, os quais, sem a ação do Estado, acabam relegados a um plano inferior, impossibilitados de ingressar nos cursos de 3º grau, sem que abandonem suas cidades de origem. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 822, de 2001.

a) EDSON  GOMES – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 4/12/2002

a) MARIA LÚCIA PRANDI – Presidente
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